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id: 3523300 
  
PORTARIA Nº. 946 (Processo nº. 2020-0633344) 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear VIVIAN RODRIGUES MOURA, Técnico de Atividade Judiciária, matrícula nº. 32479, para exercer o cargo em 
comissão de Assistente Órgão Julgador, S. DAI-06, do Gabinete do Desembargador Werson Franco Pereira Rêgo, a contar de 
07/06/2020, na vaga decorrente da exoneração de Harly Eterovich Gaz Patrício. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
id: 3523504 
  
PORTARIA N.º 1068/2020  -  (Processo n.º 2020-0633793) 
RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar, a pedido, SELMO KARACUSANSCY, matrícula n.º 01/32005 do cargo de Analista Judiciário, Classe A, Padrão 3, 
do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 54, inciso I, do Decreto n.º 
2479/79, a contar de 05 de junho de 2020. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  
id: 3523505 
  
PORTARIA N.1166/2020  -  (Processo n.º2020-0635174) 
RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, LUCIANA IMENES MARIZ NEVES GUSMÃO, matrícula n.º01/33482 do cargo de Técnico de Atividade 
Judiciária, classe A, padrão 1, do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 54, 
inciso I, do Decreto n.º 2479/79, a contar de 15/06/2020. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  
id: 3523506 
  
PORTARIA Nº 967 (Processo nº 2020-0606548) 
RESOLVE: 
Art. 1º. Cessar a designação de JORGE ANDRE MARQUES MOTA, matrícula nº. 10038116, para atuar como substituto eventual 

do Diretor de Divisão de Vigilância Patrimonial, do Departamento de Segurança Patrimonial, da Diretoria-Geral de Segurança 
Institucional, a contar de 03/02/2020. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 
  
id: 3523527 

  
PORTARIA nº 1073/ 2020 

 
Altera a composição do Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador CLAUDIO DE MELLO 
TAVARES, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no Art. 17, incisos XXIII E XXIV, da Lei de Organização e 
Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro (LODJ); 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ 194/2014, que instituiu o Comitê Gestor Nacional da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro 
Grau de Jurisdição; 
 
CONSIDERANDO o Ato Executivo nº 105/2015 alterado, em parte, pelo Ato Executivo 161/2015, e pelo Ato Executivo 87/2016, 
que instituiu no âmbito deste Tribunal o Comitê Gestor Regional de Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição; 
 
CONSIDERANDO o Ato Executivo 165/2019 que dispôs acerca da composição do Comitê Gestor Regional da Política de Atenção 
Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, constante do processo administrativo 
de n°2014-89821 e o disposto no processo administrativo SEI n°2020-0617233; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Dispensar, a pedido, a Doutora Ana Paula Pontes Cardoso, como representante da Comissão de Políticas Institucionais para 
Eficiência Operacional e Qualidade dos Serviços Judiciais - COMAQ, designando, em substituição, a Doutora Admara Falante 
Schneider, para compor o Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição. 
 
Art.2° O Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, passa a ter a seguinte composição: 
 
I – Desembargador WERSON FRANCO PEREIRA REGO, Presidente do Comitê; 
 
II – Juiz de Direito JOÃO CARLOS DE SOUZA CORREA; 
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III – Juiz de Direito ALBERTO REPUBLICANO DE MACEDO JÚNIOR; 
 
IV – Juíza de Direito ADMARA FALANTE SCHNEIDER; 
 
V – Juiz de Direito LUIZ UMPIERRE DE MELLO SERRA; 
 
VI – Juiz de Direito AFONSO HENRIQUE FERREIRA BARBOSA; 
 
VII – Senhor JOSÉ ROBERTO DA SILVA CAVALCANTE, Analista Judiciário; 
 
VIII – Senhor ALZIMAR ANDRADE SILVA, Analista Judiciário; 
 
IX - Juiz LUIZ ALFREDO CARVALHO JÚNIOR, representante da AMAERJ, conforme o disposto no art. 3º, inciso VII, do Ato Executivo 
105/2015; 
 
X – Senhor ANTONIO CARLOS DE MELLO, Técnico de Atividade Judiciária, representante do SINDJUSTIÇA, conforme o disposto no 
art. 3º, § 2º, do Ato Executivo 105/2015; 
 
Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer disposições em contrário. 

 
 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 
 
 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
Presidente 

 
  
id: 3523528 
  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais. 
 
PORTARIA M/559-DESIGNA a Doutora MÁRCIA REGINA SALES SOUZA, 45º Juiz de Direito da Região Judiciária Especial, para 
auxiliar, a partir de 23 de junho de 2020, a 6ª Vara de Família. 
 

 
  
id: 3523529 
  
 

PORTARIA MI/604 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
DESIGNA a Doutora LUCIANA CESÁRIO DE MELLO NOVAIS, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família, da Infância, da Juventude e 
do Idoso da Comarca de Cabo Frio, para assumir, a partir de 23 de junho de 2020, a Comarca de Arraial do Cabo, sem prejuízo 
de suas funções. 
MOTIVO: Licença Médica da Dra. Juliana Gonçalves Figueira Pontes. 

 

Divisão de Precatórios Judiciais  

  
id: 3522845 
   
 

DIPRE - SERVIÇOS 
 -----------------------------------------  

Decisões 
 -----------------------------------------  

 
 

 Expediente do dia: 22/06/2020 
 
 

P.A. No 00000037/2020 - MUNICÍPIO DE MESQUITA - CLAUDIA DA SILVA DEVEZA DANTAS (OAB/366619)     Retornem 
à DIPRE para retificação de erro material. Após, voltem.  

 
 


